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RESOLUÇÃO Nº 002/2022, DE 19 DE 
JANEIRO DE 2022. 

 
 
“Dispõe sobre a revisão 

geral anual da remuneração dos 
subsídios dos vereadores da 
Câmara Municipal de Glória de 
Dourados – MS”. 

 
 
 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º O índice de revisão geral anual 
dos subsídios dos vereadores da Câmara Municipal 
observará os seguintes percentuais, lastreando-se no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA 
IBGE): 

I - Presidente e Primeiro Secretário:  
8,3% (oito virgula três por cento), observado o limite 
máximo de 20% da remuneração dos Deputados 
Estaduais, nos termos do artigo 29, inciso VI, alínea "a" da 
Constituição Federal; 

II - Demais Vereadores: 10,06% (dez 
virgula zero seis por cento) de acordo com Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado nos 
últimos doze meses, calculado pelo IBGE, Instituto 
Brasileiro de Índices de Preços ao Consumidor.  

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a 
partir do mês de janeiro de 2022. 

 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2021-2022 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2022, DE 19 DE 
JANEIRO DE 2022. 

 
 

“Reajusta os vencimentos dos 
servidores do Poder Legislativo 
do Município de Glória de 
Dourados-MS".    
   
 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º Aos servidores efetivos e 
ocupantes de cargo em comissão do Poder Legislativo da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados/MS é concedido 
reajuste salarial no percentual 20% (vinte por cento), 
incidente no vencimento pago atualmente aos respectivos 
cargos, conforme disciplinado em legislação especificar. 

Art. 2º Aos Servidores Públicos 
Municipais ocupantes do Cargo Diretor Geral – DAS 01 e 
Diretor (a). Geral Financeira-DAS 01 é concedido revisão 
salarial no importe de 10,06% (dez virgula zero seis por 
cento), incidente no vencimento pago atualmente aos 
respectivos cargos. 

Art. 3º Ficam aprovados os anexos I e II, 
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os quais se tornam integrantes da presente resolução. 

Art. 4º As despesas decorrentes as 
aplicação desta resolução, correão, correão a conta das 
dotações próprias, consignadas no orçamento do presente 
exercício, suplementadas caso necessário. 
  Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a 

partir do mês de janeiro de 2022. 

 

 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2021-2022 
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